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ANEXO I 
 

 
PARECER GERCAR Nº          /    

Item 04.01.02 do Plano de Cargos Comissionados e Funções de 
Confiança – PCCFC  

Nome:                                                                                           Registro nº:   
Cargo Comissionado: 

Lotação:  

Requisitos do Cargo 

Escolaridade  
Experiência 

Exigida 

 

Documentos 
Comprobatórios 

 

Todos os profissionais devem ter reputação ilibada e não podem ser enquadrados nos 
casos de inelegibilidade da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  

Informações do Candidato 

Escolaridade exigida: (    ) sim       (    ) não 
 

Experiência: (    ) sim       (    ) não 

 

Outros documentos apresentados: (    ) sim       (    ) não 

Análise da Pasta Funcional do Empregado. 

Data: 
 
 

Assinatura: 
 

Gerencia de Gestão de Carreiras 
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ANEXO II 
 

Requisitos de escolaridade e formação mínima para cargos comissionados 
 

Cargos 
Comissionados 

Tempo de experiência 
(Mínimo) Nível de escolaridade (Mínimo) * 

Gestão 

Superintendente 
de Porto 

9 anos de experiência na área 
portuária, sendo 5 anos em 
posição de liderança e gestão 

Formação superior completa na área de atuação e/ou 
superior completo em qualquer área, com especialização 
ou experiência comprovada na área portuária. 

Superintendente 
8 anos de experiência na área, 
sendo 4 anos em posição de 
liderança e gestão 

Formação superior completa na área de atuação e/ou 
superior completo em qualquer área, com especialização 
ou experiência comprovada na área de atuação específica. 

Gerente 
5 anos de experiência na área, 
sendo 2 anos em posição de 
supervisão 

Formação superior completa na área de atuação e/ou 
superior completo em qualquer área, com especialização 
ou experiência comprovada na área de atuação. 

Supervisor 3 anos de experiência na área 
Formação superior completa na área de atuação e/ou 
superior completo em qualquer área, com especialização 
ou experiência comprovada na área de atuação. 

Assessoramento 

Assessor (a) de 
Diretor 
Presidente 

5 anos de experiência na área 
Formação superior completa na área de atuação e/ou 
superior completo em qualquer área, com especialização 
ou experiência comprovada na área de atuação. 

Assessor (a) de 
Diretor 5 anos de experiência na área 

Formação superior completa na área de atuação e/ou 
superior completo em qualquer área, com especialização 
ou experiência comprovada na área de atuação. 

Secretária (o) de 
Diretor 3 anos de experiência na área Superior completo, com registro na SRTE - 

Superintendência Regional de Trabalho e Emprego 

Técnico Especializado 

Controlador do 
VTMIS 5 anos de experiência na área 

Formação superior completa na área de atuação e/ou 
superior completo em qualquer área, com especialização 
ou experiência comprovada na área de atuação. 

*Os cursos de nível superior citados na coluna “Nível de escolaridade (Mínimo)” deverão ser reconhecidos pelo 
MEC. 

 
Requisitos de escolaridade e formação mínima para funções de confiança 

 
Funções de 
Confiança Tempo de experiência (Mínimo) Nível de escolaridade (Mínimo) * 

Assistente 
Sênior 3 anos de experiência na área Formação superior completa 

Assistente 
Pleno 2 anos de experiência na área Técnico profissionalizante 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE RECRUTAMENTO INTERNO 
 

Vaga (Emprego):                                         Órgão da Vaga: 

Nome:                                                                                           Registro nº:   

Emprego:                                                     Órgão de Lotação: 

Informações do Empregado Candidato 

Escolaridade:  

Experiências 

 e Conhecimentos: 

 

Cursos: 

 

Outras Informações que Julgar Pertinentes 

Assinatura do Empregado Candidato 
 
 

Assinatura da Chefia Imediata 
 

 

 


